
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
FERNANDO KRELLING

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

 
 

INDICAÇÃO
 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Casa Civil e, ao Presidente da
Fundação Catarinense de Esporte envidar urgentes esforços
administrativos com vistas ao envio do Projeto de Lei que
institui o Plano Estadual de Esporte e Lazer (PEEL) a esta
Casa Legislativa. 
 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- se encontra na Fundação Catarinense de Esporte o

Processo SOL 3740/2017, que trata do anteprojeto de lei que institui o Plano Estadual
de Esporte e Lazer (PEEL) para o decênio 2023/2033; 

 
- o referido anteprojeto consolida a histórica necessidade de

reaproximação entre a Secretaria de Estado da Educação e a Fundação Catarinense
de Esporte para a elaboração e execução de políticas públicas integradas de educação
física, esporte e lazer, a partir do âmbito escolar; 

 
- ocorreu a efetiva e democrática participação do Sistema

Esportivo Estadual nas discussões e na elaboração da minuta do anteprojeto de lei; 
 
- há necessidade de modernização e consolidação de um

regramento legal que estabeleça diretrizes para o fomento de políticas públicas para o
esporte e lazer, que substitua a atual legislação que trata do Plano de Estadual do
Turismo e do Desporto (PDIL) estabelecendo, entre outros, objetivos e metas para o
esporte e lazer no próximo decênio; e

- por fim, o processo está tramitando na Fundação
Catarinense de Esporte e necessita de atualização e validação com as demais
Secretarias setoriais afetas a matéria, 

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da casa Civil e, ao Presidente da Fundação
Catarinense de Esporte a seguinte Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Fernando Krelling, que sugere a Vossa
Excelência a envidar urgentes esforços administrativos com vistas ao envio do
Projeto de Lei que institui o Plano Estadual de Esporte e Lazer (PEEL) a esta
Casa Legislativa. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling



ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling,
em 05/04/2023, às 09:40.


